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MARECHAL 
DEODORO 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

SECRETARIA MUI'J DE PLANEJAMENTO. GESTÃO DOS REC HUMANOS E DO PATRIMÓNIO 
Oepattamenro d€1 L1cttações 

CONTRATO n° 2804 001/2022 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
2804.00112022. QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO E A 
EMPRESA BR PRIME COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA PARA AQUISIÇÃO DE 
AMBULÂNCIA. 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direto pllblico interno, inscnta do CNPJ 
sob o no 12 200.275/0001-58. com sede adrnm1strativa na Rua Dr. Tavares Bastos. s/n°, centro. na 
cidndc de Marechal Deodoro. Estado de Alagoas, neste ato representado pelo seu Prefeito. o Sr 
Cláudio Roberto Ayres da Costa brasileiro, casado. portador da cédula de identidade n° 
98001379144 expedida pela Secretaria de Segurança Pllblica de Alagoas. inscrito no CPF de n° 
046 880 984-80, doravante denominado CONTRATANTE com a mterven1ênc1a da Secretaria 
Munrcipal de Saúde, neste ato representada pelo Sr . Secretáno, o Sr José S1val Clemente da Silva 
portador do CPF n° 470.312.804-78, e do outro lado, a empresa BR PRIME COMERCIAL E SERVIÇOS 
L TOA. CNPJ N° 19 180.210/0001-37, com sede na Rua das Figueiras. Lote 07, Loja 66 a 69 PAR91 A 
Ba1rro Norte tÁguas Claras), Brasília/DF, neste ato representada por seu representante legal o Sr. 
Bruno AraLIJO Navega. CPF: 057 994 401-88 

Os CONTRATANTES celebram. por torça do presente instrumento. AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
visando atender as necessrdades da Secretana Municrpal de Satrde de MARECHAL DEODORO/AL. o 
qual se regerá pelas disposições da Lei n° 8.666. de 21 de JUnho de 1993. da Lei no 10.520. de 17 de 
JUlho de 2002. e dos Decretos Municipais n° 1 .898. de 24 de setembro de 2013 e 1.899. de 26 de 
setembro de 2013. e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tern como objeto a AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA vrsando atender él~ 
necessidades da SecretC~na Munícrpal de Saúde de MARECHAL DEODORO/AL, conforme 
especificações e quantrdades discruninadas no seu Termo de Referencia do Edrtéll c.1o Preyão 
Eletrônrco no 02312022 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO 
2.1. Sempre que julgar necessáno. a Contratante solicitara. durante a vigência do Contrato, a execução 
dos serviços registrados na quantidade necessária. mediante a elaboração do instrumento contratual. 
2 2. A Contratante adquirirá o objeto conforme os itens 4 e 5. nos termos do Termo de Referêncra. 
2.3. A licitante vencedora se obnga a executar o serviço conforme especrfrcaçoes definidFis pela 
Secretana IVlunrcipal de Saúde seguindo as etapas do Termo de Referência. contados da nota de 
empenho dCI despesa, ordem de fornecimento. no(s) endereço(S) constante (s) deste terrno de 
referênciCI. 
2.4. Todas as despesas com transporte correrão por conta do lrcitante vencedor durante a vigêncra do 
contrato. 
2.5 A licitante vencedora deverá prestar, sempre que necessários esclarecimentos sobre os serviços. 
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfe1ta utilização dos mesmos 

2.6 A licitante vencedora deverCI entregar o objeto observando ngorosamente todas as especificações 
e prazos constantes no termo de referência. pois não serão aceitos objetos que nao este]éHntentrL' 
das especificoções exigidas· r 
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2 7. A licitante venceclora d~verà comunrcar, por escrito. a ocorróncra do qualqupr <~normalidade de 

caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento. tão logo esta seja verificada. e prestar os 
esclarecrmentos que JUlgar necessários à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas <'lnles da entrega. 

2 8. Constatadas irreoularrdi"tdes no objeto contratual. a contratada. às suas expensas lera o prazo 
máxrrno de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação. pnra cumprir a determinação 
exarada pela Administração 

2.8. 1 Se a cpralidade do objeto entregue nflo corresponder às especrficações exigidas neste 
Termo do Referência, os rn0smos deverão executar a correção assim que solicitado. durante 
todo o pra7o de garantia mlnrrna. rgur11 ou superior dt~ drsposta pelo fabrrcante. 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. observaclos do Termo de Referência 

2.9. Execução. 
2 9 1 A entre~la do objeto deve seguir o estabelecido ao longo de todo ITE!vl 4 e 5 do TERMO 
DE REFERÊNCIA. podendo vir a ser alterado unilélterahnente ou de comum acordo pelo órgão 
gestor do contrato. 

2 10. A empenho de despesa. ordem de fornecimento. poderá ser enviada através de endereço -
eletrõnico do licitante vencedor: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRA TO 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ 1.125.998,00 (um milhão, cento e vrnte e cinco mil e 
novecentos e noventa e oito reais) . 
3.2. Os valores unrtários dos produtos contratados são os constantes da proposta comercial da 
CONTRATADA 

DESCRIÇÃO 
-

ULANCIA TIPO A -AMB 
SIMP 
TIPO 
Vcicu 
cabin 
4x4. 
os oc 
Freto 
qllatro 
ano d 
ano 

LES REMOÇÃO 
PICK-UP 4X4: 
lo tipo pick-up 
e stmples. c/ tração 
zero km. Arr-Bag p/ 
upantes da cabine, 

c! (A B S.) n<1s 
rodas. modelo do 

a contratação ou do 
posterior. aclaptéldo 

p/ ambulância de 
LES SI MP 

irnple 
alumí 
portas 
capa c 
1 000 
min 1 
equip 
não 
exigid 
Snork 
de ad 
difere 

REMOÇÃO. 
mentado c/ baú de 
nio adaptado ct 

traseiras C! 
idade mín de carga 
kg Motor: Potência 
00 cv; c/ todos os 

amentos de série 
especificados e 

os pelo CONTRAN. 
el p/ captaçt10 do ar 
missão do motor e 
ncral: Cél[!élCtdélde 

UNIDADE QUANTIDADE MARCA 

Unrd<~de 02 Chevrolet 

VAL 
UNIT 

R 

OR 
Á RIO 
$ 

R$ 288 00.00 

VALOR 
TOTAL R$ 

R$ 
576 000,00 
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volumetnca não mferior 
5.5 mAtros cúbicos n 
totai.Sist Elétnco 
Onginal do veiculo. c 

a 
o 

I 
montagem de bate11 a 
ad1c1onal rni n 
1 OOA.Independente d a 
potenc1a necessána d o 
alternador, não serã o 
admitidos alternadora s 
menores que 120 A 
Inversor de co1 rent e 
continua (12V) p I 
alternada (11 OV) c I 
CCtpacidade min d e 
1 OOOW de potência má )( 
contínua . c/ ond a 
sen01dal pura. Paine I 
elétnco mterno mm d 
urna régua Integrada c/ n 
rnin 04 tomadas, scnd 
02 tripolares (2P+ T) d 
11 O V c a e 02 pl 12 V 
(potência máx de 120 W 
interruptores c/ teclas d 

e 
o 
o 
e 

) . 
o 

tipo iluminadas 
Iluminação natur<1l e 
art1ficial Sinalizado r 

a Frontal Secundário:bal r 
linear frontCJI o velcul 
semi embutido no defleto 
frontal. 02 sinalizadores 
LEDs ern cada lado d 

o 
I 

a 
a 

carenagern frontal d a 
ambulância na co r 

e vermelha c/ tensão d 
trahalho de 12 Vcc 
consumo nornmal max d 
1.0A por sínalizador.O 
SmCJitzadores rw part 
traseira na cor vermelha 
c/ f1 equôncía rnín de 9 
flashes por minuto 
operando mesmo c/ a 
portas traseiras abertas 
perrnrtindo a vrsuahzaçã 
da srnalizaçào d 
emergência no trãns1to 
quando acionado. c/lenl 
injetada de policarbonato 
res1stente a 1mpactos 

e 
e 
2 
e 
. 
o 
. 

s 
e 
o 
1:: 

e 

e 
·J descolo I iza~ào c 
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tratamento UVFornece 
I<HJc'io que comprove o 
atendtmento às normas 
SAE J575 e SAE J595 
(Society of Automotivc 
Engineers). no que se 
1 e fere aos ensaios contra 
vrbração, umidade. 
poeira . corrosão . 
deformaçao e traseiros. 
Srnalizaçao ac(Jstica c/ 
amplific;:~dor de potência 
min de 100 W RMS 
@13.8 Vcc. min de 03 
tons distmtos. sistema de 
megafone c/ ajuste de 
ganho e pressão sonora a 
01 metro no min 100 dB 
@13,8 Vcc: Fornece 
laudo que comprove o 
atendtmento á norma 
SAE J1849 (Soc1ety of 
Autornotive Enginecrs). 
no que se refere a 
rP.quisitos e diretnzes nos 
sistemas de sirenes 
eletrônicas c/ um único 
autofalante. S1st. fixo de 
Ox1gênio Ventrlacào do 
veiculo proporcionada por 
janelas e ar cond1c1onado. 
Compartimento do 
motorista c/ o sist original 
do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica 
p/ ar condicionado. 
ventilação. aquecedor e 
desernbaçador. P/ o 
compartimento do 
pac1ente original do 
fabricante do chassi ou 
homologado pela fábnca 
um srst. de Ar 
Condtcionado e 
ventilação conforme o 
item 5.12 da NBR 
14.561 .Capacidade 
térmica do sist . de Ar 
Condicionado do 
Compartimento trase1ro c/ 
no rnin 30 000 BTUs 
Cadeira do médico retr<ltil 
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ao lado d<~ cabeceua da 
maca No salao de 
atendrmento. 
paralelamente à maca. 
um banco lateral 
escamoteável trpo baü 
Maca retrátrl ou br
articulada, confeccronada 
em duralurninro; c/ no rnín 
1 800 rnrn de 
comprimento. c/ sist de 
elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 
45 graus e colchonete 
Apresentar Autorização 
de Funcionamento de 
Empresa (AF E) do 
Fabncante. bem corno. 
Regrstro ou 
Cadastramento dos 
Produtos na ANVISA. 
Garantra de 24 meses 
Ensaro atendendo à 
norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMO 
Standard 004. feito ~or 
laboratórro credenciado 
Desrgn Interno. 
Dimens1ona o espaço 
mterno da ambulância. 
vrsando pos1cronar. d~ 

forma acessrvel e ptálrca. 
a maca bancos. 
equipamentos e 
aparelhos a serem 
utilizados no atendrrnento 
às vítimas. Pega-mão ou 
bala(Jstre vertical, JUnto a 
porta traseira drreita. p/ 
auxrlrar no embarque. c/ 
acabamento na cor 
amarela Arrnáno lado 
esquerdo da vratura trpo 
bancada p/ acomodação 
de equipamentos. p/ 
aparo de equipamentos e 
medicamentos. 
Fornecrrnento ele vrníl 
adesivo p/ grafisrno do 
veiculo. composto por 
(cruz dí:l vrda e SUS) e 

..___ _ _ .._..c..:::P;a.:..:la....:v_ra.:.;_ (arnbulanc1a) no 

. ;lf..l ~~ .•.- .,.,...('~ 
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capô, lélterélis e VIdros 
traseiros 
AMBULANCIA TIPO C: Unidade 02 

! 
Renoult R$ R$ 

FURGÃO AMBULÂNCIA 274.999.00 549 998.00 
UTI; 
Ambulância furgão 
superior de 10,5 m3 
interno, potência minim<~ 
129cv; direção hidráulic<l, 
ar condicionado: 
D1ante1ro Original de 
fábrica. cilmdradn 
superior a 2.250. Rodas 
de Aço 6.5. Pneus 225165 
R16. Tanque da 
Cornbustivel minnno de 
851L, carga lililm111imo de 
1.530. garantia de um élno 
ou 100 m1l km. Medidas 
externas comprrmento 
superror a 5 540. altura 
superior 2.490. mell1das 
internas salão 
ambulância comprimento 
superior de 3.080. altura 
superior a 1 .890 
Descritivo 
Transformação· 
Isolamento termo 
acústico sem emendas 
p;:ua totnl assepsia, 
conforme ABNT NBR 
14 561/2000. 
Revesti rnento rnte>r no nas 
laterais e teto em (PRFV) 
F1b1a de vrdro. conforme. 
ABNT NBR 14 561/2000. 

P1so anlíderrapante em 
fibra de vidro. conforme. 
ABNT NBR 14.561/2000 
Armário superior com 
portas deslizantes em 
acrílico confeccionado em 
fibra de vidro de cor 
clara,conforme. ABNT 
NBR 14 561/2000 
Béllci'lo com bancada para 
medicamentos. locnl para 
guardar e rix açao de 
prancha, portas 
deslizantes em acrílico . 

. ( 
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local para 
armazenamento de 
batena e bancada para 
medicamento 
confeccronada em frbr a 
de vidro de cor clara 
ABNT NBR 14 561 12000 
Arma rio para 
acondic1011amento 
cilindros de oxigênio 16 
litros. confeccionada com 
fibra de vrdro clara. 
conforme. ABNT NBR 
14 561/2000. 
Banco lateral para 3 
pessoas com cinto de 
segurança individual . 
estofamento em courvin 
de alta resrstênc1a com 
encosto de cabeça 
assentos e encostos das 
costas 111d1viduars e local 
com lixe1ra descartável. 
Banco de assistente 
revestido em courvin de 
alta resistência corn 
poltrona anatómrca 
g1ratória corn crntos de 
segurança na o 1 etrát1l ~ 

encosto de cabeça. 
Maca retrátil de alumínio 
com coll:honete e crntos 
de segurança: ilununação 
interna co1n 03 luminárras 
alõgenas no teto 
03 lumrnanas no teto em 
LED e 06 luminárias em 
Leds nos armános. 
mar caclor drgital para 
batena: Iluminação Pm 
lod cor azul, no beral no 
acabamento do annârio 
lado esquerdo e ber<ll 
acabamento do banco 
baLr: 01 farol de 
embarque rnstalada sobre 
a port<l traseira. 04 
tornadas Internas 2p + 

T11 Ovca.02 tornadas 
internas 12vcc; caixa de 
dísjuntores instalado no 
armário de fácil acesso. 

• ' I 
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bateria auxi lia r d1~ 100 a: 
pa111el de controle central 
corn caves disJuntores 
térmica: Chave geral para 
desfiar sistema eletrico elo 
furgao. conversor de 12v 
para 11 O vca de V()JIAgern 
para 1000 watts. reles 
com fusível 
Sinahzélndo 
sirene de 

bnrra com 
100 watts 

eletrônica e 05 tom: luzes 
de éldvertênc1a fixadas 
nas laterais do veiculo. 
sendo três ern cada lado 
E" 02 na traseira. 
s1sterna de ox1gênJO corn 
suporte para cilindros de 
16 litros. Instalação de urn 
cilindro de oxigên1o de 16 
litros com válvula e 
manômetro: 03 
comandos pMa troca de 
cilindros no painel. 
central: régua de 
oxigênio de 03 pontas 
com fluxômetro. 
Aspirador 

Um1d1ficador 
Instalação de 1 (urn) 
ventilador 
Exausto1 
Vidro fixo e com película 
jateada com duas pontas 
traseiras . Vidro de correr 
e com película jateada 
11a porta lateral: Vidro de 
correr junto a divisória 
entre a cabine do 
motorista e a do paciente. 
Instalação de 1 (urn) 
suporte. 

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência conlr<~tual 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 
4 1. As despesas decorrentes desta contratação est~o programadas em dotação orçamentária própria. 
prevista no orçamento do Município de Marechal Deodoro. para o exercício de 2022. na classificação 
aba1xo: 
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Programa de traba lho n" I Fonte de Recurso: 
1 O 302 0006 6030 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS I FONTE 1017 01 601 - GRUPO BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO- ATENÇÃO ESPECIALIZADA. 
1 O 302 0006 6030- AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS I FONTE 1002.01 500- ASPS. 
10.302.0006.6030 -AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS I FONTE 0000 01 .631 - CONVENIO FEO 
SAÚDE 

Elemento de despesa nu 
3.4 4 .9 O 52.00 00.00 0000- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA 
5.1 . Este contrato tem vigência até o dta 31 de dezembro de 2022. contados a part1r da assmatum deste 
instrumento. a pa111r de quando as obrigações assumidas pelas pRrtes serão exigívets , podendo ser 
prorrogado. conforme a legislaçao vigente 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
6.1. Cabe ao CONTRATANTE· 

6.1 1 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos: 
6 1 2 ProporciOnar todas RS facthdades para que a CONTRATADA possa curnpnr com a 

6 1.3. 
61.4 
6.1 5 
6. 1.6 
6 1.7. 

6.1.8. 

obngação de entrega dos produtos dentro das normas do contrato: 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA. nos termos deste contrato. 
Aplicar à CONTRATADA as sanções cab1ve1s. 
Documentar as ocorrências hav1das na execução do contrato: 
Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA: 
Prestar as informações e esclarecimentos e~tmentes ao objeto do Contrato que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos se houver. na tmprensa of1c1al. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATA DA 
7.1. Cabe à CONTRATADA o Clllnpnmento das segutntes obugações 

7.1 1 Entregar os produtos contratados obedecendo as espectficações e as quanltdades 
dtscriminadas no Termo de Referêncta do Edital do Pregão Eletrônico no 023/2022; 

7 1 2 Respettar as normas e procedimentos de controle tnterno. inclustve de acesso às 
dependências do CONTRATANTE 

7.1.3. Responder pelos danos cause~dos diretamente él Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE. ou amda a terceuos, durante a execução deste contrato, nao 
excluindo ou reduzmdo essa respons<tbtlidade a fiscalização ou o acompanhamento 
fe1to pelo CONTRATANTE. 

7.1 .4 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer ano r mahdade constatada e prestar os 
esclarecunentos sohcrtados 

7.1.5. Manter, durante toda a execução deste contrato. em compatibilidade corn as 
obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação 

7 1.6 Arcar corn as despesas decorrentes de qualquer infração cometrda por seus 
ernp1egados quando da execução do objeto contratado. 

7 1 7 Reparar. corrigir, remover, reconstrUir ou substituir, às suas expensas. no total ou em 
pa11e. os produtos recusados pelo CONTRATANTE. sem que ca1ba qualquer 
<:'lcréscuno no preço contratado: 

7.1 8. Reahzat, sob suas expensas. a entrega do objeto deste Contrato. nos prazos fixados 
na Cláusula Segunda; 

,. I 
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7.1.9 Comuntcar élo CONTRATANTE no pmzo maximo de 24 (vinte e quatro) horas. a 
contar do termmo do prazo de entrega dos produtos. os motivos qup, impossibilitaram 
o cumpnmento dos pra7os previstos neste Contrato 

7.1.10 M<mtet preposto. aceito pela CONTRATANTE durante o período de vigência deste 
contrato. p<Hél representá-la sempre que for necessélrío. 

7.2. À CONTRATADA cabe assumir <1 responsabthciaclE' por 
7.2.1 . Em relação aos seus funcionc'uios. quE' não manterao nenhum vtnculo empregatlcio 

com o CONTRATANTE . por todas as desposas decorrentes ela execução do contrato 
e por outras correlat::ts. tais como salános. seguros de acidentes. tributos tnclus1ve 
encMqos previdenctários e obngações sociais previstos na legislação soc1al e 
ltetbalhista em v1gor. indenizações vale-refe1ção. vales-transportes e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 

7 .2.2 Todos os encargos de poss1vel demanda trabalhista. civil ou penal. relacionada à 
execução deste contrato, origmariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou 
contm éncia. 

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desln contratação 
7 .3. A madimplencia da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos no subi! em 
anterior. não transfere a 1esponsabihdade por seu pagamento ao CONTRATANTE. nem pode onerar o 
objeto deste contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade. ativa ou pass1va. com o CONTRATANTE 
7 4. São expressamente vedadas à CONTRATADA 

7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato: 

7 .4.2 A veiculação de public1dacle r~cerr:a destf' contrato. salvo se houver prévia autorização 
da Administração do CONTRATANTE 

7 4.3. A subcontmtação total ou parc1al de outm empresa par<~ <1 execução do objeto deste 
contr r~ to 

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. Durante a v1gênc1a deste contrato. a execuçao do objeto sNá acompanhada e fiscalizada por 
Servidor a ser designado por autondr~de competente. 

CLAUSULA NONA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
9.1. A CONTRATADA deve apresentar. após a entrega dos produtos. nota frscal em 2 (duas) vias. 
emitidas e entregues ao setor responsável pela flsc<~hzação do contrato. para fins de liquidação e 
pagamento, acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e às FCJzendas Fedetal. Estadual e Municipal de seu domicilio ou sede. 
além de certidão negativa de déb1tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
9.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequente ao da entrega do obJeto. até o 10° (décimo) d1a 
útil do Mês. contados da datCJ do recebimento definitivo. rned1ante ordem bancária creditada em conta 
corrente do FORNECEDOR 
9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas. sem que isso gere dire1to <1 alteração de precos ou compensação 
financeira· 

9.3.1 . Receb1mento definitiVO dos proc1utos de conformidade com o d1srosto na Cláusula 
Segunda: 

9 3.2 Apresentação c1a documentação d1scnm1nada no item 9 1 desta cláusula 
9 4. Havendo suspensão de pagamentos na forma c1o subitem anterior, a CONTRATADA será 
not1ficada do descumprimento do ajuste para. no prazo de 1 O (dez) dias, efetuar a regularização 
necessaria. soh pena de aplicação de penalidade e resc1são contratual. esta na forma da Cláusula 
Doze. suh1tem 12 2.1 .. em ra7ÃO cio não cumprimento da Clciusula Sétuna. suhltPm 7 1.6 .. deste 

' contrato 

-
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9.4.1 Ultrapassando o praLo acima referido. sem prejliiZO da penalidade e da rescrsào do 
contrato, o pagamento deverá ser liberado. 

9 5. O CONTRATANTE pode deduLII de unportãncras devrdas à CONTRATADA os valores 
correspondentes a multas ou indenizações por ela devrdas 
9.6. Citado para se defender em processo judicral de tercerros. de naturezct crvil ou trabalhrsta. 
rnclusrve , mas não exclusrvamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA o 
CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA. reterá o 
correspondente valor para fazer frente a eventual condenação, deduLindo-o de rrnportàncias devrdas à 
CONTRATADA 

9 6 1. 

9.6 2 

9.6.3. 

O valor será restituíllo à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto 
definitivo entre a CONTRATADA e o tercerro IJtrgante. quando restar demonstrada a 
rnexrstência de qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE 
A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE , sempre que solicitada , os 
documentos comprobatórios do efetrvo cumprimento das obrigações referentes ao 
processo judicral mencionado neste item. 
O valor a que faz referência este item não rendera juros ou correção monetaria, o 
qual poderá ser substituído a pedido da CONTRATADA. por outra modalidade de 
garantia que. a criténo do CONTRATANTE. for considerada rdónea 

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devrda rncrdir<~ 
correção monetária nos termos da ler. calculados "pro rélta tempore" em relação ao atraso verificado 

CLÁUSULA DEZ- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1 O. 1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666193. desde que haja 
rnteresse do CONTRATANTE. corn a apresentação das devrdas JUStrficatrvas. 

CLÁUSULA ONZE- DAS SANÇÕES 
11 1. A CONTRATADA que, por qualquer forma. não cumprrr as normas do conllato celebraJo esta 
sujeita as seguintes sanções. assegurados o contraditório e ampla defesct 

11 .1 1. Advertência: 
11 .1.2. Multa, 
11.1.3. Suspensão temporárra de participação em licitação e impedrrnento de contratar: 
11 .1 .4. Descredencramento ou proibição de credenciamento no sistt:!ma de cadastramento 

de fornecedores . 
11.1 5. Declaração de inidonerdade para licrtar ou contratar. 

11.2. As sanções prevrstas nos subitens 1 1.1 .1., 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5. deste conlrato poderão ser 
aplicadas juntamente com a sanção de multa 
11.3. A advertência consiste em repreensão por escnto rmposta pelo não cumprimento das normas do 
contrato celebmdo. 
11.4. A multa nphcável será de: 

11.4 1. 0,33% (tnnta c três centésrmos por cento) por dia. pelo atraso. na entrega dos 
produtos. calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 
de 9.9%. correspondentes a até 30 (tnnta) dias de atraso 

11.4.2. 0.66 % (sessenta e seis centésrmos por cento) por dia. pelo atraso na entre<Ja dos 
produtos. calculado. desde o primerro dra de atraso. sobre o valor correspondente a 
parte inadimplente, em carâter excepcronal e a critério tio CONTRATANTE. quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias: 

11.4 3. 5% (crnco por cento) por descumprimento do prazo de entrega dos produtos, 
calculados soi.Jre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sern prejuízo da 
aplicação das multas previstas nos subrtens 11 4 .1. e 11.4 .2.: 

1 1 .4 4. 15% (quinze por cento} pela recusa lnJUS!rfrcada em entregar os produtos. calc~tlos 
sobre o valor correspondenle ã parte rnadrmplenle: ~ 
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11 4 5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sohre o valor total do 
contrato ou da Notn de Empenho· 

11 4 6. 20% (vinte por cento) pelo não cumpnmento de qualquer clãusula do contrato. exceto 
quanto ao pra7o de entrega dos produtos, calculados sobre o valor total do contrato 
ou da Nota de Empenho 

11.5 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestad<1. além da rlCrda desta. responderá 
a CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atuali7ada pelo Índice Geri'll de Preços . Mercado 
(IGP-M) ou equivalentE>, a qual serA descontada dos paqamontos oventualrner,te a ela dev1dos ou 
cobrada JUdiCialmente 
11 .6. O atraso. para í'feito de cálculo de multa. será contndo em dtns corridos a part1r do dia segumte 
ao do vencimento do prazo de entrega dos produtos. se dia de expediente no1mal no org~o ou enttdade 
interessada, ou do p1ime1ro d1a Lllll seguinte. 
11.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade 
da faltn cometida. destle que observado o principio da proporcionalidade. 
11 .8. Decorridos 30 (tnnta) tlias de atraso injustificado na entrega dos produtos. a Nota de Empenho 
ou contrato devera ser cancelada ou rescindido. exceto se houver justificado mteresse público em 
manter a avença hipotese em que serã aplicada multa. 
11.9 A suspens~o e o Impedimento são sanções ndmmistrativas que temporanamente obstam a 
participação em licitação e a contrataçao. sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses 

11.9.1. Por até 30 (trmta) dias. quando. vencido o prazo da Advertência . a CONTRATADA 
perrnnnecer inadimplente: 

11.9.2. Por até 12 (doze) meses. quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do 
contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiSCí'll. e 

11 .9.3 Por ~té 24 (vinte e quatro) meses. quando a CONTRATADA 
11.9.3.1. Pr<'lt1car atos ilegaiS ou imorais vtsnndo frustrar os objetivos da 

contratação. ou 
11.9 .3.2. For multada. e não efetuar o pagamento 

11 .1 O O prazo prev1sto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 
11.11 . O descredenctamento ou a pro1b1çào de credenciamento no ststcma do cadastramento de 
fornecedores são sanções administrativas acessónas él aplicação de suspensão temporária de 
pal1icipação em licitacão e impedimento de contratar. sendo aplicadas por igual período 

11 .11 .1. A declaração de tnldoneidade rmra licitar Oll contratar será aplicada a vista dos 
mot1vos informados na instrução processual. podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (do1s) anos de sua aplicação 

11.11.2. A declaração de tnidoneidade para hcitar ou contratar permanecera em vigor 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seJa 
promovida a reabilitação perante a própna autoridade que aphcou a sanção. a qual 
sera conced1da sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da 
sua conduta e depois de deconido o prazo das sanções de suspensão e impedimento 
aplicadas 

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO 
12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão. conforme dtsposto nos artigos 
77 a 80 d<l Lei n.0 8 666193 
12 2 A resc1são c1este contrato pode ser 

12.2 1. Deterrnmada por ato unilateral e escrito rlo CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 c1n Lo1 menc1onada notificando-se a 
CONTRATADA com :=! antecedência rnmuna de 30 (trinta) dias. exceto quanto ao 
inciso XVII. 

12.2.2. Amigável, por acordo entre i'IS partes . reduztrla a termo no processo de licitação. 
desde que haja conventêoncía pari'! o CONTRATANTE: 

" 

-

-



-

MARECHAL 
DEODORO 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO GESTÃO DOS REC HUMANOS E 00 PATRIMÓNIO 
Departamento de LiCitações 

12.2.3 Judtctal. nos termos da legtslação v1gente sobre a matéria 
12 3 A resc1são adrn1n1strativa ou arntgavel deve ser precedida de autonzação escnta e fundamentadd 
da autondade competente 
12.4. Os casos de resctsáo contratual devem ser formalmente motivados nos e~utos do processo 
assegurado o contraditorio e a ampla <.Jefesa. 
12.5. A CONTRATADA reconhece todos os <.Jueitos do CONTRATANTE em caso de eventual resctsão 
contratual 

CLÁUSULA TREZE - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO E À 
PROPOSTA 

13 1. O presente contrato fundamenta-se: 
13.1.1 . Na Lei Federal n° 8 666/1993, 
13 1 2. Na Lei Federal no 10 520/2002, 

13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo n° 0309060120 22 especialmente 
13.2 1. Ao contato n° 2804.00112022 consolidada . no ãrnbito da Prefeitura Mumcrpé'll de 

Marechal Deodoro. em decorrência do pregão eletrônico n° 023/2022 
13.2.2 Ao Parecer da Procuradorté'l Juridica do Município de MARECHAL DEODORO/AL. e 
13.2 3 . À proposta da CONTRATADA 

CLÁUSULA QUATORZE- DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 
14.1. Qualquer omissão ou tolerância de urna das partes. no ex1gir o estrito cumprimento dos termos e 
condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente. n:to constituirá 
tenovação ou renL'1ncia e nem afetara o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo 

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 
15 1 As questões <.Jecorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dir11n1das 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cormuca de MARECHAL 
DEODORO/AL. que prevalecerá sobre qualquer outro. por mais p11vilegiado que seja . 

Para firmeza e va li dade do que foi pactuado . lavra se o presente tnstnrmento em 2 (duas) via:> 
de igual teor e rorma . para que surtam urn só ereito, as quais. deJ.lois d~ lidas. são assmadas pelos 
tepresentantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA 

HAL DEODORO - Alagoas. 28 de abnl de 2022. 

o tratante 
Cláudio Rob rto Ayres da Costa 

Prefe1to 

SECRETARIA~JNICt.PÁ DE SAÚDE 
lbtrv~n+tmte 

José SivàUCiemente da Silva 
Secretário 
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